LEI Nº 5.737, DE 28 DE ABRIL DE 2006.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Lions Clube de Patos de Minas Giovanini.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Lions Clube de Patos de Minas Giovanini, entidade declarada de utilidade pública pela Lei nº 1.547, de 18 de abril de 1977.



Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” desse artigo visa o atendimento oftalmológico às pessoas carentes com renda familiar inferior a 02 (dois) salários mínimos.

Art. 2º  Para atender ao disposto nesta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar as dotações do Orçamento vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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